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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2458 de 22/11/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: PANINI BRASIL LTDA 
Processo: 6141/2016 – Fundo Desenvolvimento da Educação Básica 
Objeto: Aquisição de Gibiteca para uso dos alunos do Pré ao 5° ano 
Valor: R$ 69.576,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2458 de 22/11/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
Processo: 6159/2016 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material de construção 
Valor: R$ 17.229,50                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 037/2016 – GP 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista as instruções contidas no processo TCE nº 236.736-5/05, 
 
RESOLVE: 
                             Art. 1º - Alterar as PORTARIAS 234/2005-GP e 235/2005-GP, onde 
respectivamente concede a fixa pensão a CARLOS ALBERTO VIANA DE BRITO  
(invalido desde a infância),  filho do servidor falecido ARI VIANA DE BRITO , matrícula 
002/01, Auxiliar de Serviços Urbanos, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento, Projetos e Serviços Públicos. 
                            Art. 2º - As Portarias 234/2005 e 235/2005 passam a ser validadas neste 
único Ato com a seguinte redação:  
                            Conceder PENSÃO VITALÍCIA ao Senhor  CARLOS ALBERTO 
VIANA DE BRITO  (invalido desde a infância), filho do servidor falecido ARI VIANA DE 
BRITO, matrícula 002/01, Auxiliar de Serviços Urbanos, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento, Projetos e Serviços Públicos, fixada da forma abaixo: 
 
 

PARCELA 
 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
VALOR 

Vencimento base 
 

Lei Municipal nº 1090/2004    
           264,69 

Triênio 
 

Art. 109 Inciso I  da Lei Complementar nº 
02 de 02 de agosto de 1992 – 30% 

 
             79,40 

 
VALOR TOTAL  

Art. 25,26 e 28 da Lei 843/2002 – Art. 40, 
§ 7º da CRF com redação dada pela EC 20 
de 15/12/- Com paridade 

 
             
           344,09            

 
                    Art. 2º - Este Ato produz seus efeitos em 22 de março de 2005. 
  

Paty do Alferes, 22 de novembro de 2016 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNMICIPAL 

DECRETO   N.º 4.668   DE  16  DE  NOVEMBRO  DE    2016. 
 

 
 
 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 100.000,00   (Cem Mil Reais) 
 
FONTE = 015  R$    100.000,00   (Royalties) 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4082.2197 – Convênio para Atendimento em Saúde  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.015 – Material de Distribuição Gratuita R$           100.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4082.2197 – Convênio para Atendimento em Saúde  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.33.015 – Passagens e Despesas com Locomoção R$           100.000,00 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Paty do Alferes,  16    de   novembro     de    2016.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
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